
{,000090 
.

Diretoria de ê Compras

EDITAL

Processo Adminietrativo n.o Qe047 !2024
Modalidade/Número: Pregão EIetrônico n.o 0001612024

Torna-se público que o(a) prefeitura Municipal de ltapetim (pE), por meio do(a) Diretoria de
contratações e compras, sediado(a) Rua Major G|áudio Leite, s/n, centro cle ltapetim (pE),
realizará licitação, na modalidade pREGÃo, na Íorma ELETRôNICA, nos termos da Lei Federal
no 14.133. de 1o de abril de 2021, da Lei Municipal n.o 530, de 22 de março de 2023, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições êstabelecidas neste Editâ|.

1. DO OBJETO:

1.1 . O objeto da presente licitação é a aquisição de car"teiras escolares para a Escola Municipal
AntônÍo Piancó sobrinho, neste Município de ltapetim/pE, conforme condiçÕes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2, DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 . Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov. brlcompras).

2-'1.1. Os interessados deverão atender às condiçÕes exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2'2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verCadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualÍzados.junto aos
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tão
logo identifique incorrêÇão ou aqueles se tornêm desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiftcação no
momento da habilitação.

2.5. Para todos os itens, a participaÇão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos ternros do art.48 da Lei complementar no 123, de 14 de dezembro cle 2006. (ltens de
valores até R$ 80.000,00)

2.5.1 . A obtenção do beneÍício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-carendário de
realizaÇão da licitação, ainda náo tenham celebrado contratos com a
AdmínistraÇão Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramenio como empresa de pequeno porte.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1 . Aquele que não atenda às condiÇões deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre seruiços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerenie, controlador, âcionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi
imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçáo
ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edrtal, tenha sido condenada iudicialmente, com 1rânsito em
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exploração de tÍabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolêscentes nos casos vedados
pela legislação trabalhÍsta;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse público - OSClp, atuando
nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéría, conforme § 1o do art. 9o da Lei no 14.í33. de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será tâmbém aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaÇão fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administrâção e exclusivamente a Eeu serir'iço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contrataÇão, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do óÍgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.10. o disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 nâo impede a licitação ou a contrataçâo de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboraÇão do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações intêgradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitaçÕes e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organÍsmo Íinanceiro
internacional com Tecursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidâdes ou que
seja declarada inidônea nos lermos da Lei no 14.13312021 .

2.12. A vedaÇão de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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3, DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1 . Na presente licitação, â fâsê dê habilitaçáo sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percêntual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edjtal,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaÇão e a proposta com o preÇo ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 e7.9.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos dÍrettos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhisÍas, nas normas
infralegais, nas convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrêga em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artiqo 7". XXXIll, da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou Íorçado,
obseruando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da
Constituicão Federal;

3.4.4. cumpre ãs exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumprê os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus afts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1' ao 30 do art. 40. da Lei n.o 14.133, de 2021.
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3.6.1 . no item exclusivo para partjcipaÇão de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no
cerlame, para aquele item;

3.6.2. nos ttens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "nâo" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar no'123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no'14.133. de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, âté a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaÇão da proposta e dos
documentos de habiiitação pelo lícitante, o que ocorÍerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposla e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1 . A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto
em relaçâo ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal
minimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1 . valor superior a lance já registrado pelo íornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3,12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.1 3. Caberá ao licitante interessado em parlicipar da licitação acompanhar as operaÇões no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
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3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4 "1 .1 . valor unitário e valar total do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. QuantidadeCotada;

4.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1 . O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhlmento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percêntuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

4.7 . Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributaÇão pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇões
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeiia execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.
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4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;

4.8.3. Caso o criterio de julgamento seja o de maior desconto, o preÇo já
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos no item 4.9.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÇão por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilÍzação pelo Tribunal de Contas da Uniáo e, após o devido processo legal, gerar
as sêguintês consequências: assinatura de prazo para a adoçáo das medidâs necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agenles
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário ê local rndicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances excíusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os lieitantes poderão ofereeer lanees sucessivos, observando o horário fixado parã
abertura da sessâo e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O iniervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidhá tanto em relaçáo
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
10,00 (dez) reais.

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervato de quinze
segundos após o registro no sistema, na hípótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de âcordo com o modo de disputa adotado "Aberto",
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5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, con'r prorrogações.

5.11.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofedado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o subitem
antelior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogaçâo, tnc,usive no caso de lances
intermediários.

5" 1 1 .3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessáo pública encerrar-se-á automaticarnente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classifÍcação.

5.11.4. DeÍinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, parâ a deíinição das demais colocações.

5.1'1 .5, Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminenie dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, íindo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das oÍertas com
preços até 10% (dêz por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiÇões definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance Íinal e fêchado em ate
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e abefto", pocierão padrcipar da etapa aberta somente os licitantes que apt'esentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 100Â (dez por
cento) superioresi inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes definidas no item
5.13, poderáo os liciiantes que apresentaÍam as três melhores propostas,
consideÍadas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

5.13.4. [tlão havendo novos Iances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação,

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
ciassificada em segundo lugar foi- de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reínício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que íor
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
slstema eletrônico poderá permanecer acessívêl aos licitantes para a recepçâo dos lances.

5-18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do Íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divuÍgaÇão.
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5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para particlpação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
próprÍa as microempÍesas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei complementar no 123.
de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

5.20.1 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
etrcantinhar uma última oÍerta para desenrpate, obrigatoriamerrte ern valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classrficação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos iniervalos estabeleciclos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5-21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21 .1 . Hâvendo eventual empate entre propostas ou lances, o critérro de
desempate será aquele previsto no aú. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta
ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes êmpatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

5-21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados regístros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigâções previstos nesta Lei;

5.21 1.3. desenvolvimento pelo licitante de aÇÕes de equidade entre
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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desenvolvimento pelo licitante de programa de íntegridade, conforme5.21.1 .4.

5.21.2.2.

5.21.2.3.
País;

5.21.2.4.

orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este
se localize;

empresas brasile jras'

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvímento de tecnologia no

êmpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa dê envio de lances dâ sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.22.1 . [Não será admitida a previsão de preços diferentes em razáo de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivol /
[Será admitida a previsão de preÇos diÍerentes conforme os critérios abaixo]:

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais ltcitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociaçáo, for desclassificado em ruzáo de sua proposta permanecer
acima do preço máximo deÍinido pela Administração.

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5.22.4. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complemêntares, quando necessários à confirmaÇão daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partÍr de
solicitaçáo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6, DA FASE DE JULGAMENTO:

6.1 . Encerrada a eiapa de negociaÇâo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de parlicipação no certame, conforme previsto
no at. 14 da Lei n" 14.13312021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataÇão,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. stcAF;

6.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(https://www. portaltransoarencia.qov. br/sancoes/ceis); e

6.'l .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido peÍa

Controladoria-Geral da União
(https://www. porialtransoarencia.qov. brlsancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitanle e tambem de seu
sócio majoritário, por força da vedaÇão de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitanie a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve Íraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art.29, capuÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidadê com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participaçáo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a prôposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o dlsposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de
2022.

6.5. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:
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6.5.1 . contiver vícios insanáveis;

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação,

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração:

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Ediial
ou seus anexos, desde que insanável.

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cenio) do valor orçado pela AdministíaÇão.

6.6"1. A inexequ ibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.6.1,1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.6.1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, alem das disposiçôes acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1 . Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou iniegrada, a caraeterizaçáo do sobrepreço
se dará pela superaÇão do valor global estimado;

6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço
se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edítal;

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta Íor
inferior a 85% (oitenta e cinco por eento) do valor orçado pela Administraçáo,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inexeq uibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a emp[esa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
AdministÍação, o licitante classiÍicâdo em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor fínal da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.9.'l Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Adminístração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicaçâo dos quantttativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administraçáo, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no casô de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para
balizar excepcional aditamento posierior do contrato.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo Íornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contrâtação;

6.10.'1 . O ajuste de que trata este dlspositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

6.10.2, Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correÇâo a
indicação de recolhimento de imposios e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

6.1 1 . Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Reíerência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.1 3. Por meio de mensagem no sistêma, será divulgado o local e horário de realização do
prccedimento para a avaliaÇão das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessâdos, incluindo os demais Iicitantes.

6.14. Os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.1 6. Se a(s) amostra(s) apresêntada(s) pelo primeiro classiÍicado não fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado-
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificaÇões constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO:

7.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de reaÍizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitaçáo, nos termos dos aÍs. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

7.1 .1 . A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
no SICAF.

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia autentrcada na forma legãl.

7.3. Os documentos exigidos para Íins de habilitaÇão poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei no 14.13312021 ,

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaÇÕes prestadas, na forma da lei
(art. 63. l. da Lei no 14.133i2021).

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a deelaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econÔmicas compÍeenderí a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.7.1 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentaÇão dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (lN no 3/2018, art.40, §1o. e art.60. §4o).

7.8. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder,
imediâtamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçâo ou aqueles
se tornem desatualizados. (lN no 3/2018. art. 70. capuÍ).
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7.8.1 . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificaÇão no momento da habilitação. (lN no 3i20'18, art. 70. paráqraÍo

único).

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9.1 . Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SicaÍ serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas
horas, prorrogável por igual perÍodo, contado da solicitação do pregoeiro.

7.'10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7 .10.1 . Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência sornente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

7.í 1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentaÇão de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14,133/21. art. 64, e
lN 7312022, art. 39, §4'):

7 .11 .1 . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessáría para apurar fatos exisientes à época da
abertura do certame; e

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimenio das propostas;

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataÇão poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para fins dê
habilitação e classificação.

7.'13. Na hipótese de o licitante não atendêr às exigências para habilitaÇâo, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem dê classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7 .9.1 .

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaçáo,
trata o subitem anterior.

púb co os documentos de habilitação do
após concluídos os procedimentos de que
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7.15. A comprovação de regularidade fiscal ê trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 40 do Decreto no 8 538/2015).

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusáo de licitante por motivo relacionado à habilítação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

L DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

8.1 .1 . dos licitantes que aceitarem cotar o ob.jeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licttaÇão; e

8.1 .2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiíicação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

8.2.1 . A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mãis bem classificado.

8.2.2. Para Íins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

8.3. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

8.3.1. quando o lieitante vencedor não assinãr a ata de registro cie preços no
prazo e nas condiÇões estabelecidos no edital; ou

B-3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nas h;póteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classiÍicado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualizaÇão na forma prevista no edital, poderá:

8.4.1. convocar os licitantes quê mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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8.4.2. adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
rernãnescentes, observada a ordem de classificaçáo, quando frustrada â
negociação de melhor condição.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei no 14.133, de 2021 .

9"2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

9.3.2. o prazo paa a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoçâo da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da
Lei no 14.133, de 2021, o prazo para apresentaÇão das razões recursais será
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4" Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver edrtado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos dêmais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçâo da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9"8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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9.10. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico [hftps://itapetim.pe.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes].

10. DAS |NFRAÇÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇÕES

10.í. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1 .1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documenio que tenha sido solicitado pelo/a pregoeirola durante o
certamej

10.1 .2. Salvo em decorrência de fato supervenlente devidamente justificado, náo
mantiver a ptoposta em especial quando:

10.1-2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

1A1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. rêcusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
prêço, ou a acertar ou retirar o instrumento equivalente no prâzo estabelecido pêlâ
Admin istração;

10.1 .4. apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

'10.1 .5. fraudar a licitação

10.1 .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

10. 1 .6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada;

10.1 .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÇão

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o '12.846, de 2013.
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10.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, serr prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

10.2.1 . advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perantê a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

'10.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agrâvantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração pública

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orrentaÇões dos órgãos de controle.

14.4, A multa será recolhida em pêrcentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1 , Para as infrações previstas nos itens 10.1 .1,10.1.2 e 10.1.3, a multa será de
0,5Yo a 15o/o do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.i.6, 10.1.7 e 10.1.8,
a multa será de 15oÁ a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanÇôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

í0.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratâr será apllcada ao responsável em
decorrência das rnfraçÕes administiativas relacionadas nos itens 10.1.1,10.1 .Z e 10.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Públicâ direta e indireta do ente federativo a qual pertencer
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser apliÇada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrêRciâ da prática das infr.ações dispostas nos itens í0.1.4, 10.1.5, 10.
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10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 10.1 .1,10.1.2 e
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitaÍ e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.o 14.13312021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo,
descrita no item 10.í.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou eniidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

10,10. A apuraÇão de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzrdo por comissáo composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especifícar as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e inrpedimento de licÍiar e contrataÍ, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

10.12. Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidonetdade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimaÇão, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

10.13.O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

1O.14. A aplicação das sanÇõês previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaÇâo integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n0 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (kês) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,
abêrtura do certame.

limitado ao último dia útil anterior à data da
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11,3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
via Sistema Comprasnet.

11.4. As impugnâções e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

11 .4.1 , A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e
deverá ser nrotivada pelo âgente de contratação, nos autos do processo de
licitação.

'l 1 .5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçào do certame.

12. DAS DTSPOStÇÕES GERATS:

12.'l , Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certâme na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeirc dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

12.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo o
horário de Brasília - DF.

12,4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em íavor da ampliação
da disputa entre os interêssados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de prepâraÇão e apresentaçâo de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editâl e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre dispostções deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra,
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Ihttps://itape1im.pe. gov

no Portal Nacional de Contratações
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1 2.1 '1 . lntegram este Edital, para todos os fjns e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1 . ANEXO I - Termo de Referência

12.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

Itapetim/PE, 20 de Agosto de 2024.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa contratação

para posterior aquisição de carteiras escolares para a Escola Municipal AntÔnio

Piancó Sobrinho da Rede Municipal de Ensino de ltapetim - PE.

1.2. A contratação da aquisição de carteiras, objeto deste termo de referência,

deverá considerar os seguintes normativos:
- Lei Federal no 14.133, de'1o de abril de 2021;
- Lei Munlcipal no 530, de 22 de narço de 2023;

2.0, JUSTIFICATIVA:
2.1. A aquisição de carteiras escolares para a Escota Antônio PiancÓ sobrinho

da Rede Municipal de Ensino de ltapetim é justificável uma vez que e o município

está implementando o "Estudo em Tempo Integral", o que aumenta

sig n ificativam ente a demanda de alunos na referida escola.

2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste

instrumento, especificações técnicas e informaçóes complementares que o

acompanham, quando for o caso, justiíica-se: Pela necessidade da devida

efetivação do material para suprir demanda especíÍica visando atender as

n"cessidudes e demandas da Escola Municipal AntÔnio Piancó sobrinho da rede

municipal de Ensino de ltapetim - PE, para o ano letivo de 2024' uma vez que

temos matriculados 530 alunos, considerada oportuna e imprescindÍvel, bem como

relevante medida de interesse pÚblico; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoÇão de atividades pertinentes,

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planelamento

aprovadas.

2.1.2 A Escola Municipal AntÔnio Piancó Sobrinho, localizada na Rua José

valdivino, 55 Bairro Paulo Vl, no lvunicípio de ltapetim - PE., recentementê

implementou o regime de ensino integral, visando a ampliação da carga horária e o

eniiquecimento das ativicjades pedagógicas oferecidas aos alunos. Essa mudança

teve como objetivo proporcionar uma educação mais completa e inclusiva, com

foco no desenvolvimento acaclêmico e pessoal dos estudantes'

com a implementação do ensino integral, houve um aumento significatlvo no

número de turmas e, consequentemente, no número de alunos atendidos

diariamente. lsso gerou uma clemanda adicional por mobiliário escolar, em especial

por carteiras, uma vez que o número atual não é suficiente para acomodar todos os

estudantes de forma adequada e confortável durante o período estendido de

atividades.
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A aquisiçáo de novas carteiras escolares é essencial para garantir que todos

os alunos tenÉam um ambiente de estudo apropriado, que favoreça a concentração

e o desempenho acadêmico. A falta de mobiliário suficiente pode comprometer a

qualidade ào ensino, aÍetando negativamente a aprendizagem e o bem-estar dos

estudantes,
Alem disso, a adequaçâo do mobiliáÍio escolar às normas de ergonomia é

crucial para evitar problemas de saúde relacionados à postura dos alunos durante

longos períodos de estu<lo. A aquisição de cartelras âdequadas é, portanto, uma

meáida'preventiva e necessária para assêgurar a saúde e o conforto dos estudantes

durante sua permanência na escola em regime integral.

Dessa forma, a presente justificativa visa fundamentar a necessidade de

aquisiçáo de novas carteiras escolares para a Escola Municipal AntÔnio Piancó

Sônrinno, garantindo assim a adequaçâo das instalações às exigências do ensino

integral e ássegurando um ambiente escolar de qualidade para todos os alunos.

3,0. DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Para a contrataçâo do obieto pretendido sugere-se a adoção do

procêdimento na modalidade de pregão eletrÔnico, nos termos do artigo 28, inciso

l, da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de2021;

3.2, Para obtênção da melhor proposta deverá ser adotâdo o tipo menor preço;

3,3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo aberto'

4.0. DO PRODUTO:

5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

5'1'Salienta.sequenareferidacontratação,Seráconcedidootratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

nos termos das disposições contidas nos Art, 47 e 48, da Lei Complementar no

123t2OO6t certame destinado exclusivamente a ME e EPP - valor estimado por item

até RS 80.000,00.

4.1. As características e do obieto da referida são:

ITEM DISCRIMINAçÃO CATMAT UND
QU

ANT

PAINEL
DE

PREÇO

VALOR
TOTAL

01

Carteira escolar com braço,
material estrutura: Tubo de aço,
materiâl do iampo: Plá§tico
injetado, êspessura do tampo: 25
mm, tamanho: 60 x 45 x 59,4 cm,
acahamento êstrutura: Pintado

604793
UNIDA

DE
300 209,00 62.700,00

Valor Total R$
62.700,00
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6,0 DAS OBRIGAÇOCS OO CONTRATANTE:
6.1, Efetuar o pâgamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,

de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outroS instrumentos hábeis.

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a íiel

execuÇáo do objeto da presente contrataçáo, nos têrmos do correspondente
instrumento de ajuste.

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa

fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas

e preceitos legais.
6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçâo, as

disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121.

7.0 DAS OBRIGAÇÔeS OO CONTRATADO:
7,1 Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigaçÔes concernentes à

legislaçáo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros

em râzão da execuçâo do objeto contratado.
7.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou

serviços que apresêntarem defeitos, alteraçÕes, imperfeições ou quaisquer

irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda
que constatados somente após o recebimento ou pagamento,

7.3 Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,

salvo mediante previa e êxpressa autorizaçáo do Contratante.
7.4 Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,

êm compâtibilidade com as obrigaçôes âssumidas, todas as condiçÕes de

regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta
por lnexigibilidade de Licitação, conforme o câso, apresentando ao Contratante os

documentos necessários, sempre que solicitado.
7,5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que

efetivamente apresentou a documentaçâo de regularidade e qualificação exigidas
quando da instrução do referido processo de contrataçáo direta.

7,6 Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamênte, dentro dos preceitos legais,

normas e especificaçÕes técnicas correspondentes.
7,7 Observar, em compatibilidade com o objeto da conÚaçâo, as disposiçÕes

dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121.

8,0 DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
8.1, O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo

indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
8,1 ,1. Pêzo de entrega da mercadoria de 1 0 (dez) dias em regime de

fornecimento parcelado na Escola Municipal Antônio Piancó sobrinho, localizada na

Rua José Valdevino, no. 55, Bairro Paulo Vl, neste MunicÍpio de ltapetim.
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8,{.2. Conclusão: 12 (Doze) meses.
8.2. A vigência da presente contrataçâo será determinada: 12 (doze) meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de aiuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 ,

9,0 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJU§TE

9,1 Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de vígência

do contrato,

1O,O DO PAGAMENTO:
10,í. O pagamento será tealizado mediante processo regular e em observância

às normas e procedimentos adotados, bem como as disposiçÕes dos At1s.'141 a 146

da Lei 14.133121 ; da seguinte maneira: no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após

o recebimento da fatura Nota Fiscal de acordo com a nota de empenho.

OUALIFICAÇÃO TÉCNICA Eí1.0. DA VERIFICAÇÃO DA
ECONÔMICOFINANCEIRA:

'11.1 Se necessária a verificação da qualificação técnica e econÔmico-

Íinanceira do licltante, a documentaçâo essencial, suficiente para comprovar as

referidas capacidades, será restrita aquela definida no§ Art' 67 e 69, da Lei

1 4.133121, respectivamente.
11.2 Comprovação de experiência prévia de fornecimento de obieto

compatível em características, quantidades com o objeto da licitação, mediante

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, devidamente

autenticado por cartório competente ou acompanhado por nota fiscal, que compÍove
(m) aptidâo da licitante para desempenho de aiividades compatíveis, em

características, e pelo ou menos 50% das quantidades com o objeto desta licitação.

11.3 Não seráo aceitos atestados emítidos pela licitante' em seu prÓprio

nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital.

11,4 O licitante deverá enviar sua comprovação com os atestados

referentes ao fornecimento, contendo marcaçáo, a fim de facilitar a análise dos

interessados.

12.0 DO CRITÉR|O DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
12.1 Executada a presentê contrataçáo e observadas as condições de

adimplêmento das obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e condiçÔes para

receber o seu objeto pelo contratante obedeceráo, conforme o caso, às disposiçÕes

do Art. 140, da L.ei 14.133121,
12.2 Os produtos serão recebidos provisoriâmente no prazo de 10 (dez)

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

efeito' de 
. 
posteiior verificação de sua conformidade com as especificaçÕes

constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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12.3 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze)

dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

13.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO:
í3.1 Serão designados pelô Contratante representantes com atribuiçôes

de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133121'

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamênte,
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio de inÍormaçôes

pertinentes a essas atribuiÇÕes.

14.O DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS:
14.1 O licitante ou o Contratado será responsabilizado

administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas

infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14,133121 e seráo aplicadas, na forma,

condiçÕes, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 1 56 a 163, do mesmo

diploma legal, as seguintes sançÕes:
a - adverlência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justíficar a imposiçáo de penalidade

mais grave;
b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por día de akaso injustÍficado na execuçâo do objeto da contrataçâo;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer

das infrações administrativas previstas no referido Art' 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e

indireta do ente Íederativo que tiver âplicado a sanção, pelo prazo de dois anos,

aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll,
lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. í55, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;
e * declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pêlo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas infrâÇôes administrativas previstas nos incisos Vlll,
lx, x, xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do referido Att.

1 56; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14'133121 '

14.2. Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de

15 dias após a comunicação ao contratado, será automaticamente descontado da

primeira parcela do pagamento a que o contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 170 (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado

jud icialmente.

15.0. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
lS.l.Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamentonostermosdeste

instrumento, e desde que o Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para



000118

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada

para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamênto da parcela. os
encargos moratórios devidos em razâo do atraso nO pagamento Sêráo calculados

com utilizaçáo da seguinie fórmula:
EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensação financeira, assim apurado l = (TX + 100) + 365,

sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do

referido índice estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o

que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor'

Itapetim - PE, 31 de julho de 2024.

Lüciada-í/aria Páulino



Orgào Demandante: Secretaria Municipal de EducaÇão

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE §]
EMPRESA

E O MUMCíHO DE }TAPETIMIPE, E A

O Município de ltapetim por intermédio do(a) Prefeitura Municipal, com sede no(a) cidade de
mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o no

11 358.15710001-00, neste âto representado(a) pelo(a) Prefeito Adelmo Alves de Moura,
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa ...., inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no .., sediado(a) na .................... doravante designado
CONTRATADO, nestê ato representado(a) por ........... ..... , tendo em vista o que
consta no Processo acima numerado e em observância às disposiçôes da Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do pregão eletrônico n.o 0001612024 mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

cLÁusuLA PRtMEtRA - OBJETO (art. 92, I e il):

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de cartêiras escolares para a Escola
Municipal Antônio Piancó Sobrinho, neste Município de ltapetim/PE, nas condiçÕes estabelecidas
no Termo de Referêncra.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECTFTCAçÃO CATMAT/

CATSERV

UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2

3
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ANEXO II

Processo Administrativo n' 00047 12024
Contrato Administrativo n" 12024

W
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

'1.3.1. O Termo de Referência'

1.3.2. O Edital da LicitaÇão;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

2.1. O ptazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados do(a) publicação deste, na
forma do artiqo 105 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no perÍodo firmado a.cima, Íessalvada$ as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2.1. A prorrogaÇão de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condiçÕes e os preÇos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

3.1. Entrega: 10 dias úteis, com regime de fornecimento parcelado, na Escola Municipal Antônio
Piancó Sobrinho, localizada na Rua Jose Valdevino, no 55, Bairro Paulo Vl, neste Município de
Itapetim.

cúusuLA QUARTA- MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92. tV. V[
e XVlll)

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÇão, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CúUSULA aUINTA - SUBGoNTRATAÇÃo

5.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA sExTA - PREÇO (arr. 92. V):

6.1. O valor total da contratação é de R$,......... (.....)

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive hibutos ê/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contÍatação.

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente Íornecidos e/ou executado.

cLÁusuLA sÉTrMA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vt):

7.1 . O pagamento será realrzado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts.141 a 146 da Lei 14.133121; da
seguinte maneira: no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da fatura/Nota
Fiscal de acordo com a nota de empenho.

cLÁusuLA otTAVA - REAJUSTE (art.92, V):

8.1. Os preços inicialmente contratados são Írxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da
data da proposta de preços.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. do índice INPC, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pa,"tir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índÍce (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a rmportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea.justamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então êm vigor-
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8.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para rea.justamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por aposiilamento.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, Xt e XtV):

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.'1.2. Receber o objeto no piazo e condições esiabelecidas no Termo de Referência;

9.1 .3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreÇões veriÍicadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas,

9.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaÇõês pelo
Contratado:

9.1.5. Efetuãr o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.7. Cientiíicar o órgão de representaÇão judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇÕes e reclamaÇões relacionadas à
execução do presente Cont!'ato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1 .9. A Administração terá o prazo de 1 0 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econôm ico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.1.í 1. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuraÇáo de descumprimento de cláusulas contratuats.

9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vlnculados à execução do contrato, bem como pcr qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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cúusuLA DÉctMA - oBR|GAçÕES DO CONTRATADO (arr. 92. XtV. XVt e XVn:

'10.1. O Conhatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e êm seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada em caso de equipamentos;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Códtgo
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

10.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

10.1 .4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. ll, da Lei n,o 14.133, de 202í)e
informação por eles solicitados;

prestar todo esclarecimento ou

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

í0.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuÇão contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

10. í .7. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratâdo deverá entregar âo setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual or"r

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS * CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas * CNDT;

'í0.1 .8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÇões trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.1.9. Cornunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de ierceiros.
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10.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitaÇão na licitação;

10.í.13. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislaçâo (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

10.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
frscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. paráqrafo único. da Lei n.o 14.133, de 2021);

I 0. 1 .1 5. Guardar sigilo sobre todas as Ínformações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e inceÍos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124. ll, d, da Lei no 14.133. de 2021.

10.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

10.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.20O, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteÇão de dados pessoâis a que tenha
acesso por força da execução deste contrato;

10.'1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuÇâo
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

í0.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaÇão do trabalho do
menor dê dezoito anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92. Xil):

1 1 .1 . Não haverá exigência de garantiâ contratual da execução.
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11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato E/OU por 90 dias após o término da vrgência contratuâ|, permanecendo em
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

'l 1.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

1 1.4. Será permitida a substituiçâo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum perÍodo
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.

'1 1.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdministraÇão, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

'1 1.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

1 1 .6. í . prejuízos advindos do nâo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

1'1.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada, e

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
índicados no item 0, observada a legislaçáo que rege a matéria,

1 1.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correÇão monetária.

'l 1.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de lrquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

11.10. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artiqo 827 do Códiqo Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
conkatação.

11.12. Se o valor da garantiâ for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 8 (oito) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

I 1 . í 3. O Contratante executará a garantia na forma previsia na legislação que rege a matéria.
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11.13.1 . O emitente da garantia oÍeftada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 40, da Lei n.o 14.133. de 2021).

11.13.2. Caso se trate da modalidade segu ro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterizaçâo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato dê seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n'662. de
11 deabrilde2022.

í1.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaraçáo do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato,

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpâ exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.17. O contratado autoriza o contratante a rêter, a qualquer tempo, a garantia, na Iorma prevista
neste Contrato.

11.18. AIém da garantia de que tratam os arts. 96 e sequintes da Lei no 'í4.133/21, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção
e assistência técnica, confoÍme condições estabelecidas no Termo de Referência.

11.18.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamenie no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (aTt. 92,
xrv);

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 202í, o contratado que.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇâo sem motivo
justificado;

e) apresentar documentaÇão falsa ou prestar declaração falsa durante a
contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013.

12-2. Setáo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇões:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuÇão parcial do contrato, sempre que nào
se justiíicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no í4.133, de 2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 40. da Lei no 14.133, de 2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, s5o, da Lei no
14.133. de 2021).

lV. Multa

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinla) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinia por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentaÇão, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinÇão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do
art. '137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 1Oo/o a
30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do conÍato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de
5,00% a 15% do valor do Contrato.

6. Para infraçâo descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5,00% a 10% dovalordo
Contrato.

7. Para infraçôes descritas na alínea "d" do subitem 12.1 , a multa será de 2,00% a 5,00% do valor
do Contrato.

8. Para a infraÇão descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1,00% a 5,00% do valor
do Contrato

12.3. A aplicação das sanÇões previstas neste Contrato não
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
de 2021).

exclui, em hipótese alguma, a
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12.4. Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicaÇão da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze)
dlas úieis, contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei no 14.133, de 2021)

'12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56. §8o. da Lei no

14.133. de 2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegurê o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1", da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do easo concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

'12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202í, ou em outras
Ieis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no '12.846. de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (AÍ":!§9).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sêmpre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os efeitos das sanÇÕes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. í 60, da Lei no
14 133. de 2021).

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
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(ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.'133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.1 33/2,1 .

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os credttos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XtX):

13,1. o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

'13.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no pruzo estipulado, a vígência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

'13.3. Quando a não conclusâo do contrato reíerida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
aciministrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinÇão do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇões nele estipuladas, ou antês
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.í33/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 1 38 e í 39 da mesma Lei.

13.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.6.1 . Se a operação implicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre gue possÍvel, será precedido:

13.4. 1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13.4 3 lndenizaÇóes e multas
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13.5. A extinção do contrato não configura óbicê para o reconhecimento do desequilíbrio
econôm ico-financerro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. '131. caput. da Lei n." '14.133. de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de
natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de
2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII):

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos
consignados no orçamento Geral da união deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

14.1.1 . Lei Municipal n.o 555/23, que dispõe sobre o orçamento do Município para o exercício
financeiro de 2024, em

14.'1.2. Unidade Orçamentána: 05.001 - Secretaria de Educação

14.1.3. 1007 - AquisiÇão de Mobiliários pâra as Escolas Municipais

14.1.4. Elemento de Despesa: 44.90.5299 - Equipamentos e Material permanente

14.2. Ficha: '168, '169 e 248.

14.3. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberaÇão dos créditos correspondentes, medrante' apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. m):

15.'l . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsid iariamente, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉctMA SEXTA - ALTERAçOES

16.'1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei
no 14.133. de 2021 .

16.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se íizerem necessários, até o límite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inrcial atualizado do contrato.
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16.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à pÍévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de í (um) mês (arl.. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do
apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo,
2021.

cLÁusuLA DÉctMA sÉTtMA - puBltcAçÃo

contrato podem ser realizados por simples
na forma do art. í36 da Lei no 14.133. de

17.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. g1, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao
art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 20'l 1.

cLÁusuLA DÉctMA OTTAVA - FORO (art. 92, §1"):

18.1. Fica eleito o Foro da Vara Única de ltapetim/PE, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art.92. §1o. da Lei no 14.133/21.

Itapetimi PE, xxx de xxxxxxx do ano de 2024.

Representante Legal
do CONTRATANTE

Representante legal do
CONTMTADO


